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Atos do Prefeito

DECRETO Nº 840 de 08 de agosto de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, conforme solicitação constante no Proc. nº 
39146/2019, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em favor da 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

SEBASTIÃO MEDICI
Procurador Geral

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 2.891 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE conceder, de acordo com o disposto na 
Lei nº 6.930/2012, ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANO, para os Exercícios de: 2013 
– Proc. nº 55007/2013; 2016 – Proc. nº 57204/2016; 
2017 – Proc. nº 58661/2017; 2018 – Proc. nº 
21021/2018 e 2019 – Proc. nº 29688/2019, ao imóvel 
localizado a Estrada da Buracada, BR040 – QD40C/06 
– Petrópolis – RJ, Inscrição n° 325644.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.892 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE conceder, de acordo com o disposto no 
Art. 150, Inciso VI, Alínea “b” da Constituição Federal, 
c/c o Art. 46, Inciso II, da Consolidação da Legislação 
Tributária do Município de Petrópolis, efetuada pelo De-
creto nº 395, de 11/07/2002, IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, 
a partir de maio do Exercício de 1987, a Associação da 
União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia, 
situada a Rua A – Loteamento Vale da União – Petrópolis/
RJ, Inscrição nº 316396. (Proc. nº 64652/2019)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.893 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c as de nº 5.169/95, 5.500/99 e 5.780/01, as candi-
datas abaixo relacionadas, para ocuparem cargos de: 
Agente de Apoio Administrativo, Cirurgião Dentista 
e Técnico de Enfermagem, da Secretaria de Saúde, a 
partir da data de publicação da presente:

Agente de Apoio Administrativo
– LUCAS ROCHA DE AZEVEDO, Class. 70º

Cirurgião Dentista
– LUCIANE ANTONIA COSTA BARBOSA, Class. 11º 

Técnico de Enfermagem
– ÉRIKA PEREIRA ALVES, Class. 40º

(Of. nºs: 258/19; 261/19 – DRH/SSA)
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BERNARDO ROSSI 
Prefeito

AlBANO BAtIStA FIlhO 
Vice-Prefeito

RENAN SOUSA CAMPOS 
Secretário-Chefe de Gabinete

SEBAStIÃO MEDICI 
Procurador-Geral

MARCUS WIlSON von SEEhAUSEN 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

FÁBIO AlVES FERREIRA 
Controlador-Geral

ElAINE CRIStINA SIlVA DO NASCIMENtO 
Secretária de Fazenda

DENISE MARIA RESPEItA QUINtEllA COElhO 
Secretária de Assistência Social

PAUlO RENAtO MARtINS VAZ 
Secretário de Defesa Civil e Ações Voluntárias

MARCElO FIORINI 
Secretário de Desenvolvimento Econômico

MÁRCIA PAlMA PINhEIRO 
Secretária de Educação

RONAlDO CARlOS DE MEDEIROS JÚNIOR 
Secretário de Obras, Habitação e Regularização Fundiária

KARINA DE FREItAS BRONZO 
Secretária de Serviços, Segurança e Ordem Pública (interina)

FREDERICO PROCÓPIO MENDES 
Secretário de Meio Ambiente

FABÍOlA hECK 
Secretária de Saúde

DAlMIR CAEtANO 
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

ROBERtO RODRIGUES DA SIlVA JUNIOR 
Coordenador Especial de Articulação Institucional

MARCElO VAlENtE 
Secretário da Turispetro

MARCElO FlORÊNCIO 
Diretor-Presidente do 

Instituto Municipal de Cultura e Esportes

ROBERtA CABRAl DA COStA 
Coordenadora de Comunicação Social/Editora do D.O. 

(interina)

ADMINIStRAÇÃO VINCUlADA

WAGNER lUIZ FERREIRA DA SIlVA 
Diretor-Presidente da COMDEP

JAIRO DA CUNhA PEREIRA 
Diretor-Presidente da CPTRANS

FERNANDO lEItE FORtES 
Diretor-Presidente do INPAS
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Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.894 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar ADENILSON HONORATO DA 
SILVA – mat. nº 20039-5, para responder pela Função 
Gratificada de Chefe da Seção de Desenvolvimento 
Econômico, da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico, símbolo FG-2, durante o impedimento do titular, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 08/08/2019. 
(Of. SDE nº 211/2019 “I”)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.895 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, RENATA SCHUEN-
QUER BRASIL – mat. nº 22321-2, do cargo de Professor 
de Educação Básica – P1-B, do Quadro Permanente, a 
partir de 16/07/2019. (Proc. nº 35584/2019)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019. 

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.896 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, LAURA BATISTA 
LANZIERI, mat. nº 19758-0, do cargo de Inspetor 
de Disciplina, do Quadro Permanente, a partir de 
18/07/2019. (Proc. nº 36016/2019)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019. 

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.897 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a necessidade 
de regularizar a situação funcional da servidora,

RESOLVE designar MÁRCIA PALMA PINHEIRO, 
mat. nº 8220-1, para responder pela Função Gra-
tificada de Diretor Geral de Unidade Escolar da E. 
M. Theodoro Machado, da Secretaria de Educação, 
durante o impedimento do titular, pelo período de 
01/10/2012 a 31/12/2012.  (Proc. nº 30022/2018)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.898 de 08 de agosto de 2019 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e de acordo com o despacho 
homologatório exarado no Processo Disciplinar Admi-
nistrativo nº 47821/2017,

RESOLVE com base na conclusão dos trabalhos 
da Comissão Permanente de Inquérito e de acordo 
com o disposto no Art. 209, Incisos II e III, da Lei nº 
6.946/2012 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município, aplicar a pena de DEMISSÃO, ao Funcioná-
rio RUI CESAR PEREIRA – Mat. nº 18471-3, Motorista 
do Quadro Permanente, a partir de 05/03/2018.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 08 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 015 de 08 de agosto de 2019 

O Secretário-Chefe de Gabinete, usando de suas 
atribuições legais.

RESOLVE designar os servidores abaixo relacio-
nados como responsáveis pela fiscalização e acom-
panhamento do contrato pertinente ao Processo nº 
10483/2019, conforme artigo 67 da Lei nº 8666/93, 
a partir de 06/08/2019.

– BERNARDO BARRETO GONÇALVES CAMINADA 
SABRÁ, matr. nº 23542-3

– THIAGO RAMOS MAYWORM, matr. nº 23917-8

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, em 
08 de agosto de 2019.

RENAN CAMPOS
Secretário-Chefe de Gabinete

DESPESAS COM PUBLICIDADE 
julho/2019 

(Art. 33, §§ 1º e 2º da LOM)

Administração Direta ..............R$ 454.262,06

ROBERTA COSTA
Coordenadora de Comunicação Social

Secretaria de Administração 
e de Recursos humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 238/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 18/2019, livro F-71, fls. 72/75. 
Processo Administrativo nº 16687/2018. Termo de Coo-
peração entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e a Empresa 
CLARO/SA. O objeto é desenvolver ações para minimizar 
os conflitos dos consumidores com a finalidade de um 
atendimento eficaz nas dependências das Lojas Claro/
NET, que consiste em um Programa de Atendimento ao 

Consumidor com foco no atendimento realizado pela 
própria empresa dentro de suas dependências. O prazo 
será de 24 meses a contar da data de sua assinatura. 
Cada Partícipe será responsável pela alocação de recur-
sos financeiros próprios para o custeio das atividades que 
constituem suas obrigações na execução do objeto deste 
instrumento, sendo certo que para o PROCON/Petrópolis 
o presente termo tem custo zero. Aos seis dias do mês 
de junho de dois mil e dezenove.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 302/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 17/2019 livro E-114, fls. 30/31. 
Processo Administrativo nº 09874/2019. Termo de 
Legalização de Concessão de Uso de área de terras no 
Cemitério Municipal de Petrópolis, entre o Município de 
Petrópolis e LUISA MILLER, neste ato representado pelo 
Sr. PAULO CESAR NEVES, conforme procuração anexa, de 
acordo com o requerimento e documentos apresentados, 
firmam o presente termo de concessão de uso de área 
de terras da Sepultura nº 83.359 localizada na quadra 
nº 13 (direito), fila 07 ordem 05, do Cemitério Municipal 
de Petrópolis, nos termos dos arts. 199 201, e 274 do 
Código de Posturas pela lei Municipal, Lei nº 6.240 de 
21/01/2005, resguardados nos termos do art. 230 do 
Código de Posturas, mediante taxa recolhida através do 
Documento de Arrecadação do Município de Petrópolis, 
no valor de R$ 109,04, conforme tabela X, item XX do 
CTM. Aos dez dias do mês de julho de dois mil e dezenove.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 303/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 18/2019 livro E-114, fls. 32/33. 
Processo Administrativo nº 010122/2019. Termo de Legali-
zação de Concessão de Uso de área de terras no Cemitério 
Municipal de Petrópolis, entre o Município de Petrópolis e 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA GONÇALVES, MAURICIO 
DE SOUZA GONÇALVES, neste ato representado pelo Sr. 
Srª. TANIA MARGARETH DE SOUZA GONÇALVES, con-
forme procuração anexa, de acordo com o requerimento 
e documentos apresentados, firmam o presente termo de 
concessão de uso de área de terras da Sepultura nº 94.179 
localizada na quadra nº 15 (rua esquerda), fila 01 ordem 
04, do Cemitério Municipal de Petrópolis, nos termos 
dos arts. 199 201, e 274 do Código de Posturas pela lei 
Municipal, Lei nº 6.240 de 21/01/2005, resguardados 
nos termos do art. 230 do Código de Posturas, mediante 
taxa recolhida através do Documento de Arrecadação do 
Município de Petrópolis, no valor de R$ 109,04, conforme 
tabela X, item XX do CTM. Aos dez dias do mês de julho 
de dois mil e dezenove.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 309/2019

EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 42/2019, livro F-71, fls. 
176/178. Processo Administrativo nº 7342/2019. 
Termo de Permissão de Uso entre o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS e a D’ ACORDO SERVICE E MEDIAÇÕES 
LTDA. O objeto é a permissão, a título gratuito e 
precário, do exercício de direito de uso de uma área 
aproximada de 1 metro quadrado para instalação do 
“Projeto Totem” na sede do PROCON/PETRÓPOLIS. 
A vigência é de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura. Aos quinze dias do mês de julho de dois 
mil e dezenove.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 338/2019

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

ANEXO AO DECRETO Nº 840 de 08 de agosto de 2019 

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Gestão de Recursos Humanos 14.01.04.122.2011.2036 3.3.90.39.00 000 90.000,00

Gestão de Frotas de Veículo Oficiais 11.01.03.092.2011.2038 3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

000
000

2.000,00
10.000,00

Gestão de Análise Judiciais e 
Extrajudiciais

11.01.04.122.2006.2023 3.3.90.30.00
3.390.36.00
3.3.90.39.00

 

000
000
000

 

5.000,00
3.000,00
5.000,00

 

Modernização da Infraestrutura e dos 
Sistemas da Procuradoria

11.01.04.126.2006.2021

 

4.4.90.52.00

 

000

  

5.000,00

 

Modernização da Execução Fiscal e da 
Dívida Ativa

11.01.04.129.2006.2022

 

3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

 

000

 

000

 
 

5.000,00

 

3.000,00

 

Gestão de Frotas de Veículo Oficiais 12.01.04.124.2011.2038

 

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

 

000

 

000

 
 

5.000,00

 

5.000,00

 

Qualificação em Controle Interno 12.01.04.124.2017.2057

 

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

 

000

 

000

 
 

2.000,00

 

1.000,00

 

Rede Lógica de Controle 12.01.04.124.2017.2058

 

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

 

000

 

000

 
 

2.000,00

 

2.000,00

 

Gestão de Procedimentos, Materiais e 
Serviços Administrativos

26.01.06.182.2011.2035

 

3.3.90.39.00

 

000

  

6.000,00

 

Gestão da Frota de Veículos Oficiais 26.01.06.182.2011.2038

 

3.3.90.30.00

 

000

  

5.000,00

 

Estruturação em Defesa civil 26.01.06.182.2034.2123

 

3.3.90.30.00
3.3.90.39.00

 

000

 

000

 
 

2.000,00

 

2.000,00

 

Redução do Risco de Desastres 26.01.06.182.2034.2124

 

3.3.90.39.00
4.4.90.52.00

 
000

 

000

 
 

5.000,00

 

5.000,00

 

Coordenação de Ações Voluntárias 26.01.06.182.2034.2125

 

3.3.90.39.00

 

000

  

5.000,00

 

Prevenção a Desastres 26.01.06.182.2034.2126

 
3.3.90.39.00

 
000

  
5.000,00

 

   
90.000,00
 

90.000,00
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Ata de Registro de Preços n° 36/2018 – Processo 
Licitatório nº 5582/18 – Pregão Presencial Exclusivo 
nº 09/2018; Ata de Registro de Preços nº 37/2018 – 
Processo Licitatório nº 5582/18 – Pregão Presencial 
Exclusivo nº 09/2018; Ata de Registro de Preços nº 
38/2018 – Processo Licitatório nº 5582/18 – Pregão 
Presencial Exclusivo nº 09/2018; Ata de Registro de 
Preços nº 39/2018 – Processo Licitatório nº 5582/18 
– Pregão Presencial Exclusivo nº 09/2018; Ata de Re-
gistro de Preços n° 40/2018 – Processo Licitatório nº 
5582/18 – Pregão Presencial Exclusivo nº 09/2018; Ata 
de Registro de Preços n° 41/2018 – Processo Licitatório 
nº 7743/18 – Pregão Eletrônico nº 18/2018; Ata de 
Registro de Preços n° 42/2018 – Processo Licitatório 
nº 0028/18 – Pregão Presencial nº 26/2018; Ata de 
Registro de Preços n° 43/2018 – Processo Licitatório 
nº 0028/18 – Pregão Presencial nº 26/2018; Ata de 
Registro de Preços n° 44/2018 – Processo Licitatório nº 
0028/18 – Pregão Presencial nº 26/2018. O Município 
de Petrópolis através do Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA), para 
fins de atendimento nos termos do disposto no § 2º, 
Art. 15, da Lei nº 8666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficando MANTIDOS 
os preços registrados nas respectivas Atas. Informações 
detalhadas de todos os elementos das Atas encon-
tram-se disponíveis no site http:// www.petropolis.
rj.gov.br/e-gov/sad/licitacoes_ contratos/ atas. Aos 
cinco dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitação, Compras 

e Contratos Administrativos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 339/2019
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços nº 59/2018 – Processo 
Licitatório nº 34783/18 – Pregão Presencial nº 42/2018; 
Ata de Registro de Preços nº 60/2018 – Processo Lici-
tatório nº 7740/18 – Pregão Presencial nº 31/2018. O 
Município de Petrópolis através do Departamento de Li-
citações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA), 
para fins de atendimento nos termos do disposto no § 
2º, Art. 15, da Lei nº 8666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficando MANTIDOS 
os preços registrados nas respectivas Atas. Informações 
detalhadas de todos os elementos das Atas encontram-
-se disponíveis no site http://www.petropolis.rj.gov.
br/e-gov/sad/licitacoes_ contratos/ atas. Aos cinco dias 
do mês de agosto de dois mil e dezenove.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitação, Compras 

e Contratos Administrativos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 340/2019
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Ata de Registro de Preços n° 09/2019 – Processo 
Licitatório nº 54076/18 – Pregão Eletrônico nº 60/2018; 
Ata de Registro de Preços nº 10/2019 – Processo Licita-
tório nº 54076/18 – Pregão Eletrônico nº 60/2018; Ata 
de Registro de Preços nº 11/2019 – Processo Licitatório 
nº 54076/18 – Pregão Eletrônico nº 60/2018; Ata de 
Registro de Preços nº 12/2019 – Processo Licitatório 
nº 54076/18 – Pregão Eletrônico nº 60/2018; Ata de 
Registro de Preços n° 13/2019 – Processo Licitatório nº 
54076/18 – Pregão Eletrônico nº 60/2018; Ata de Registro 
de Preços n° 14/2019 – Processo Licitatório nº 54076/18 – 
Pregão Eletrônico nº 60/2018; Ata de Registro de Preços 
n° 15/2019 – Processo Licitatório nº 54076/18 – Pregão 
Eletrônico nº 60/2018. O Município de Petrópolis através 
do Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA), para fins de atendimento nos 
termos do disposto no § 2º, Art. 15, da Lei nº 8666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e 
ficando MANTIDOS os preços registrados nas respectivas 
Atas. Informações detalhadas de todos os elementos 
das Atas encontram-se disponíveis no site http:// www.
petropolis.rj.gov.br/e-gov/sad/licitacoes_ contratos/ atas. 
Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.

SONIA REGINA PEREIRA ALVES
Superintendente de Licitação, Compras 

e Contratos Administrativos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA – NAF/SMSP – PROCESSOS MANDADOS 
JUDICIAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
conforme especificado no edital. Valor estimado: 
R$ 149.397,45. DATA/HORA: 21/08/19 às 9h. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 09/08/19, na Av. Barão do Rio Branco, 
nº 2.846, 3º andar, Centro, Petrópolis/RJ e nos 
“sites”: www.petropolis.rj.gov.br (link: Portal da 
Transparência – Licitações) e www.licitacoescaixa.
gov.br. Esclarecimentos: através do tel (24) 2233-
8871 e email: licitacaofmsp@gmail.com. 

Petrópolis, 02 de agosto de 2019. 

FATIMA LAMAS 
Diretora do DELCA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA – NAF/SMSP – PROCESSOS MANDADOS 
JUDICIAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
conforme especificado no edital. Valor estimado: 
R$ 451.651,462. DATA/HORA: 22/08/19 às 9h. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 10/08/19, na Av. Barão do Rio Branco, 
nº 2.846, 3º andar, Centro, Petrópolis/RJ e nos 
“sites”: www.petropolis.rj.gov.br (link: Portal da 
Transparência – Licitações) e www.licitacoescaixa.
gov.br. Esclarecimentos: através do tel (24) 2233-
8871 e email: licitacaofmsp@gmail.com. 

Petrópolis, 02 de agosto de 2019. 

FATIMA LAMAS 
Diretora do DELCA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA A 
MONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DE UMA 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO PARA 
A EXECUÇÃO DO “PROGRAMA FIQUE EM DIA”, 
A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 26 DE AGOS-
TO DE 2019 A 30 DE SETEMBRO DE 2019. Valor 
estimado: R$ 656.666,66 DATA/HORA/LOCAL: 
21/08/19 às 10h, na Av. Barão do Rio Branco, nº 
2.846, 3º andar, Centro, Petrópolis/RJ. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 09/08/19, no “site” www.petropolis.
rj.gov.br (link: Portal da Transparência – Licitações). 
Esclarecimentos: tel/fax (24) 2233-8202/8195, 
nos dias úteis, das 12h às 18h. 

Petrópolis, 07 de agosto de 2019. 

FATIMA LAMAS 
Diretora do DELCA

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 208 de 22 de julho de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, nos termos do art. 168, da 
Lei nº 6946/12, licença sem vencimentos para o (s) 
servidor (es) abaixo:

– ROSANE SIMAN BOLOTARI, Assistente Social do Q.P., 
matr. nº 7665, lotado (a) no HMNSE, por 02 (dois) 
anos a partir de 23/07/2019 (Processo 21006/2019);

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 209 de 22 de julho de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, nos termos do art. 163 da Lei 
6946/12, licença prêmio aos servidores abaixo:

– 06 (seis) meses a LUCIA DE FATIMA VIEIRA CESAR, 
Agente de Apoio Administrativo do Q.P., matr. nº 
4375, lotado (a) na UBS de Pedro do Rio, no período 
de 06/01/2020 a 30/06/2020, empenhando os quin-
quênios de 04/2005 a 04/2015 (Proc. 25190/2019).

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 224 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, nos termos do art. 141, I da 
Lei no 6946/12, licença para tratamento de saúde aos 
servidores abaixo:

– 30 (trinta) dias a partir de 29/06/2019, ao (a) servidor 
(a) ALEXANDRE FERREIRA CARDOSO, Auxiliar de 
Serviços Internos e Externos do Q.P., matr. nº 5615, 
lotado (a) no HMNSE (Processo nº 32772/2019);

– 30 (trinta) dias a partir de 29/06/2019, ao (a) servidor 
(a) CELY MIRANDA DA SILVA SALLES, Psicólogo (a) 
do Q.P., matr. nº 7719, lotado (a) no Ambulatório de 
Saúde Mental (Processo nº 33232/2019);

– 90 (noventa) dias a partir de 01/06/2019, ao (a) 
servidor (a) MARIA CARMELITA MAZZA CERQUEIRA, 
Médico (a) do Q.P., matr. nº 3608, lotado (a) no 
HMNSE (Processo nº 27679/2019).

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 225 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, nos termos do art. 158, § 2º, 
da Lei no 6946/12, licença por motivo de doença em 
pessoa da família, ao (s) servidor (es) abaixo:

– 30 (trinta) dias a partir de 30/05/2019, ao (a) servidor 
(a) MARCOS ANTONIO MONTEMOR MARQUES, 
Auxiliar de Laboratório do Q.P., matr. nº 4418, lotado 
(a) no HMNSE (Processo nº 26784/2019);

– 30 (trinta) dias a partir de 29/06/2019, ao (a) servidor 
(a) MARCOS ANTONIO MONTEMOR MARQUES, 
Auxiliar de Laboratório do Q.P., matr. nº 4418, lotado 
(a) no HMNSE (Processo nº 33413/2019);

– 30 (trinta) dias a partir de 29/06/2019, ao (a) servi-
dor (a) MARISOL GONÇALVES GOMES, Técnico de 
Enfermagem do Q.P., matr. nº 7054, lotado (a) no 
HAC (Processo nº 32719/2019);

– 30 (trinta) dias a partir de 09/07/2019, ao (a) servidor 
(a) MARISTELA MACHADO DA SILVA E SOUZA, Au-
xiliar de Enfermagem do Q.P., matr. nº 4730, lotado 
(a) no HMNSE (Processo nº 35895/2019);

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 226 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE conceder, nos termos do art. 163 da Lei 
6946/12, licença prêmio aos servidores abaixo:
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– 21 (vinte hum) meses a AMORITA DA SILVA GRIJO, 
Médico (a) do Q.P., matr. nº 102, lotado (a) no DIP, no 
período de 02/09/2019 a 31/05/2021, empenhando os 
quinquênios de 01/1983 a 01/2018 (Proc. 28705/2019);

– 06 (seis) meses a ELIZABETH CASTRO ESTEVÃO DE 
ARAUJO, Auxiliar de Enfermagem do Q.P., matr. nº 
5859, lotado (a) no HMNSE, no período de 03/09/2019 
a 02/03/2020, empenhando os quinquênios de 
07/2008 a 07/2018 (Proc. 21995/2019);

– 06 (seis) meses a MARCO RODRIGUES RATTES, Téc-
nico de Apoio Administrativo do Q.P., matr. nº 1260, 
lotado (a) no SPA Posse, no período de 31/07/2019 a 
30/01/2020 empenhando os quinquênios de 04/2003 
a 04/2008 e de 04/2013 a 04/2018 (Proc. 27572/2019);

– 15 (quinze) meses a MARGARETH ROSE PEREIRA DE 
ALCÂNTARA SALOMÃO, Enfermeiro (a) do Q.P., matr. 
nº 3698, lotado (a) na USF Vila Saúde, no período de 
07/01/2020 a 06/04/2021 empenhando os quinquênios 
de 01/2000 a 01/2015 (Proc. 24377/2019);

– 12 (doze) meses a ROBERTO EDSON MIETHE, Cirurgião 
Dentista do Q.P., matr. nº 1324, lotado (a) no Depto. 
Administrativo do Departamento de Saúde Bucal, no 
período de 01/08/2019 a 31/07/2020, empenhando os 
quinquênios de 01/1996 a 01/2016 (Proc. 44477/2019).

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 227 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE conceder, nos termos do art. 165 da Lei 
6946/12, licença prêmio aos servidores abaixo:

– 18 (dezoito) meses a CARLOS BORGES, Motorista do 
Q.P., matr. nº 1102, lotado (a) na Divisão de Transporte, 
no período de 01/10/2019 31/03/2021, empenhando os 
quinquênios de 01/1991 a 01/2016 (Proc. 16313/2019);

– 03 (três) meses a DENISE MIRANDA DE LIMA, Médico (a) 
do Q.P., matr. nº 3747, lotado (a) na Superintendência 
Hospitalar de Urgência e Emergência, no período de 
01/08/2019 a 31/10/2019, empenhando os quinquênios 
de 01/2005 a 01/2010 (Proc. 30072/2019);

– 06 (seis) meses a MARIA HELENA DE QUEIROS JARDINI, 
Técnico de Enfermagem do Q.P., matr. nº 7146, lotado 
(a) na UBS Itamarati, no período de 05/08/2019 a 
04/02/2020, empenhando os quinquênios de 10/2009 
a 10/2019 (Proc. 20911/2019);

– 03 (três) meses a MILENA TEIXEIRA PEREIRA, Auxiliar 
de Enfermagem do Q.P., matr. nº 5557, lotado (a) no 
HMNSE, no período de 23/10/2019 a 22/01/2020, 
empenhando os quinquênios de 07/2002 a 07/2017 
(Proc. 28351/2019);

– 03 (três) meses a SERGIO LUIZ CARDOSO MACIEL, 
Médico (a) do Q.P., matr. nº 3818, lotado (a) no HAC, no 
período de 28/10/2019 a 27/01/2020, empenhando os 
quinquênios de 01/2000 a 01/2005 (Proc. 17525/2019);

– 09 (nove) meses a VANIA REGINA DA SILVA NUNES, 
Agente de Apoio Administrativo do Q.P., matr. nº 5138, 
lotado (a) no Núcleo de Medicina do Trabalho, no pe-
ríodo de 02/03/2020 a 01/12/2020, empenhando os 
quinquênios de 06/2000 a 06/2015 (Proc. 46754/2018).

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 228 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, em cumprimento 
ao disposto no artigo 28 e parágrafos da RESOLVE 
READAPTAR, por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
09/07/2019, o (a) servidor(a) REINALDO ODONES, Of. 
de Obras e Oficina/Carpinteiro do Q.P., matr. nº 4006, 
nos termos do art. 40 da Lei 6946/12, conforme laudo 
da Assistência de Vigilância e Saúde do Trabalhador da 
Secretária de Saúde, contido nos autos do processo 
administrativo nº 31390/2019, devendo o órgão de 
lotação do(a) servidor (a) atribuir-lhe atividades con-
forme as condições laborativas indicadas no laudo.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 229 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE mandar contar nos termos do Art. 72, da 
Lei nº 6.946/12, para fins de adicional por tempo de ser-
viço, exceto para aposentadoria, 94 (noventa quatro) dias 
de serviços prestados ao Hospital Municipal Dr. Nelson 
de Sá Earp, no período de 19/01/1992 a 22/04/1992; e 
660 (seiscentos e sessenta) dias de serviços prestados à 
Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis, no período 
de 02/01/1995 a 23/10/1996, para o (a) servidor (a) 
ADRIANA DURINGER JACQUES, Médico (a) do Q.P., matr. 
nº 2395, conforme parecer da Assessoria Jurídica contidos 
nos autos do processo administrativo nº 30640/2019.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 230 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE mandar contar nos termos do Art. 72, 
da Lei nº 6.946/12, para fins de adicional por tempo de 
serviço, exceto para aposentadoria, 183 (cento e oitenta 
e três) dias de serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Petrópolis, no período de 31/05/1994 a 30/11/1994; 
e 1915 (hum mil novecentos e quinze) dias de serviços 
prestados à Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis, 
no período de 02/01/1995 a 31/03/2000, para o (a) servi-
dor (a) FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO MARTINS, 
Auxiliar de Serviços Internos e Externos do Q.P., matr. nº 
4222, conforme parecer da Assessoria Jurídica contidos 
nos autos do processo administrativo nº 28708/2019.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 231 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE mandar contar nos termos do Art. 72, 
da Lei nº 6.946/12, para fins de adicional por tempo 
de serviço, exceto para aposentadoria, 2765 (dois mil 
setecentos e sessenta e cinco) dias de serviços presta-
dos à Universidade Federal Fluminense, no período de 
19/08/2011 a 14/03/2019, para o (a) servidor (a) KELLY 
LOPES MAGALHAES, Cirurgião (ã) Dentista do Q.P., matr. 
nº 8101, conforme parecer da Assessoria Jurídica contidos 
nos autos do processo administrativo nº 321228/2019.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 232 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE mandar contar nos termos do Art. 72, da 
Lei nº 6.946/12, para fins de adicional por tempo de servi-
ço, exceto para aposentadoria, 364 (trezentos e sessenta 
e quatro) dias de serviços prestados à Fundação Municipal 
de Saúde de Petrópolis, no período de 02/12/1997 a 
01/12/1998, para o (a) servidor (a) MARCELIA DE OLI-
VEIRA SILVA, Auxiliar de Enfermagem do Q.P., matr. nº 
4679, conforme parecer da Assessoria Jurídica contidos 
nos autos do processo administrativo nº 28338/2019.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 233 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE mandar contar nos termos do Art. 72, da 
Lei nº 6.946/12, para fins de adicional por tempo de ser-
viço, exceto para aposentadoria, 380 (trezentos e oitenta) 
dias de serviços prestados à Fundação Municipal de Saúde 
de Petrópolis, no período de 01/04/1999 a 15/04/2000, 
para o (a) servidor (a) MARCELO FERNANDES DA SILVA, 

Auxiliar de Serviços Internos e Externos do Q.P., matr. nº 
4070, conforme parecer da Assessoria Jurídica contidos 
nos autos do processo administrativo nº 27665/2019.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 234 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE mandar contar nos termos do Art. 72, 
da Lei nº 6.946/12, para fins de adicional por tempo 
de serviço, exceto para aposentadoria, 2534 (dois mil 
quinhentos e trinta quatro) dias de serviços prestados 
à CAEMPE – Cia. de Águas e Esgotos do Município de 
Petrópolis, no período de 02/12/1997 a 01/12/1998, 
para o (a) servidor (a) VALDECIR BOLLER ROCHA, 
Agente Administrativo da PMP, matr. nº 202576, 
conforme parecer da Assessoria Jurídica contidos nos 
autos do processo administrativo nº 35173/2019.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 235 de 02 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE reduzir em 20%, definitivamente, a car-
ga horária da servidora MAISA DA SILVA BOULHOSA 
MORAES, Auxiliar de Enfermagem do Q.P. da SMS, 
matr. nº 5160, Técnico de Enfermagem do Q.P. da 
SMS, matr. nº 7699, lotada no HMNSE, a partir de 
03/06/2019 (Proc.: 01483/2018).

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 005 de 02 de agosto de 2019

Dispõe sobre a reformulação da Comissão 
Permanente de Contratualização e Cre-
denciamento de Prestadores de Serviços 
do Sistema Único de Saúde (SUS), na forma 
que especifica.

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 199, §1° da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a participação com-
plementar da iniciativa privada no Sistema Único de saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Lei 
Federal n° 8.080/90 que, dentre outras disposições, 
organiza o Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
7.508/2012 que regulamenta a Lei Federal n°8.080/90;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 142 de 
27 de Janeiro de 2014, que redefine as diretrizes de 
contratualização no âmbito do SUS;

R E S O L V E

Art. 1º – Fica alterada a Comissão Permanente de 
Contratualização e Credenciamento de Prestadores de 
Serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo compos-
ta por 01(um) Presidente e 05 (cinco) Membros, a saber: 

Presidente: 
FERNANDA DE SOUZA CARDOSO LEMOS, matr. nº 7433;

Membros:
MARCELO GOMES DO CARMO, matr. nº 230243;
GILDA CARVALHO DE OLIVEIRA, matr. nº 4877;
VÂNIA LOPES BADIN WERNECK DE CARVALHO, matr. 

nº 3575;
MICHELE BERNARDO LAGO FIRME, matr. nº 6991;
RENATA OLIVEIRA COGLIATTI, matr. nº 4104.

Art. 2º – Os integrantes da Comissão de que trata 
o Art. 1º desta Resolução e, pertencentes ao quadro 
da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fun-
dacional, receberão gratificação mensal, em moeda 
corrente da seguinte forma: Presidente 03 (três) UFPE’s 
e membros 02 (duas) UFPE.
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Parágrafo Primeiro – O valor da gratificação de 
que trata o caput deste artigo não se incorporará ao 
vencimento base, não servindo, portanto, de base 
para cálculo de quaisquer vantagens.

Parágrafo Segundo – Não incidirá qualquer 
desconto, seja de qual natureza for, sobre o valor das 
gratificações que trata a presente Resolução, com 
exceção da contribuição previdenciária do regime 
geral e do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

Art. 3º – A Comissão Permanente de Avaliação e 
Acompanhamento (CPA) terá duração pelo prazo de 
dois anos, quando então o (a) Secretário (a) Municipal 
de Saúde procederá à sua prorrogação por igual período.

Parágrafo Único O (A) Secretário (a) Municipal de 
Saúde poderá, a qualquer tempo, por Portaria, substi-
tuir membros desta Comissão, desde que respeitado 
o limite de componentes estabelecido no Art. 1º.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor em 
01/08/2019, revogando a Resolução nº 002 de 
05/02/2016 e demais disposições em contrário.

FABIOLA HECK
Secretária de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 276/19
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n° 055/19. Contrato nº 018/18.
Processo: 16456/18

Base Legal: art. 60, art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93.
Contratada: Tordo Sonorizações Ltda. – ME
Objeto: Objeto: Prorrogação do Prazo.
Valor total de R$ 7.200,00
Programa de Trabalho n° 18.02.10.305.2018.2063.339

0.39.64 – Fonte 11 – Nota de empenho nº 1730/19;
Firmado em: 17/07/19. Prazo: 60 (sessenta) dias.

Petrópolis, 19 de julho de 2019.

FABÍOLA HECK
Secretária de Saúde

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO 54/2019

Proc. 37876/2019 – Aprovo a prestação de contas 
de acordo com as ressalvas apresentadas. 

MARCELO FIORINI
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Decreto de delegação de competência 006/2017

Secretaria de Obras, habitação 
e Regularização Fundiária

DESPACHO DO SECRETÁRIO Nº 016/19

– Expediente do dia 30/07/19
Processo nº 22137/19 – Pregão Presencial nº 11/2019 

– Homologo a presente licitação, realizada sob a 
modalidade de Pregão Presencial, de acordo com 
o disposto no art. 4º, XXII da Lei 10.520/02 e art. 
9º, III do Decreto Municipal 335/06.

RONALDO MEDEIROS
Secretário de Obras, Habitação 

e Regularização Fundiária

(Decreto de Delegação de competência nº 06/17)

DESPACHO DO SECRETÁRIO Nº 017/19

– Expediente do dia 30/07/19
Processo nº 2778/2019 – Pregão Eletrônico nº35/2019 

– Homologo a presente licitação, realizada sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com 
o disposto no art. 4º, XXII da Lei 10.520/02 e art. 
9º, III do Decreto Municipal 335/06.

5052/2019 – Autorizo desde que observadas às for-
malidades legais.

2782/2019 – Autorizo desde que observadas às for-
malidades legais.

30546/2019 – Autorizo desde que observadas às 
formalidades legais.

RONALDO MEDEIROS
Secretário de Obras, Habitação 

e Regularização Fundiária

(Decreto de Delegação de competência nº 06/17)

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES

SETOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO

PROCESSOS INDEFERIDOS
012575/15; 018036/13; 011178/11. 011027/19;

PROCESSOS DEFERIDOS
035460/19; 006477/19; 014550/19; 034622/19; 
029069/19; 020371/19; 060170/18; 034712/19; 
036571/19; 035723/19; 021501/13; 011027/19; 
001864/19; 037042/19; 029390/19. 011027/19;

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO Nº 23
em 02 de agosto de 2019

009785/16; 001825/19; 013126/19; 008223/19; 
003617/19; 001827/19; 008693/19; 006940/19; 
056197/17; 018110/14; 061731/18; 045889/18; 
006157/19; 034996/18; 031008/18; 007354/12; 
012750/14; 001275/14; 012752/14; 012753/14; 
011581/15; 025851/17; 028581/19; 039835/18; 
048631/17; 036253/19; 026530/19; 036950/19; 
034289/19; 037910/19; 022410/19; 012797/19; 
2440/2019; 021262/19; 016047/19; 047953/18; 
032534/19; 021626/19; 035950/19; 020880/19; 
049719/18; 021558/19; 052339/17; 026868/18; 
061988/06; 078303/13; 036562/19; 044424/18; 
035036/18; 004965/17; 030475/19; 005471/15.

Compareça o requerente a esta Secretaria para 
ciência e/ou cumprir exigências no prazo de 30 (trinta) 
dias, findo o qual o processo será arquivado conforme 
disposto no artigo 43 do Decreto 716/96.

RONALDO MEDEIROS
Secretário de Obras, Habitação 

e Regularização Fundiária

GRUPO DE TRABALHO MAIS VALIA

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO Nº 01
em 02 de agosto de 2019

045383/18; 038702/18; 038970/17; 013089/18; 
014249/18; 014035/18; 014037/18; 053151/17; 
034368/19; 035566/19; 035570/19; 022791/19; 
025210/19; 011615/18; 071053/03; 002580/74; 
057366/17; 001545/19; 066915/04; 038109/18; 
025213/18; 025214/18; 012640/18. 038109/18;

Compareça o requerente a esta Secretaria para 
ciência e/ou cumprir exigências no prazo de 30 (trinta) 
dias, findo o qual o processo será arquivado conforme 
disposto no artigo 43 do Decreto 716/96.

HERITON DE MIRANDA VIVEIROS
Coordenador do Grupo de Trabalho da Mais Valia

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

ACEITE DEFINITIVO DE SERVIÇOS

Comunicamos a empresa GRAVISA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTO LTDA, que a partir de 
06/11/2017, ficam aceitos, os serviços contratados 
através do processo n°1541/2016, compreendendo 
a EXECUÇÃO DE TAPA BURACOS EM PMF E CBUQ 
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

ERICSON COUTO LOBATO
Engenheiro

ACEITE PROVISÓRIO DE SERVIÇOS

Comunicamos a empresa PROSAN ENGENHARIA 
– EIRELI EPP, que a partir de 07/12/18, ficam ACEITOS 

PROVISORIAMENTE, os serviços contratados através 
do processo n°9243/2015, relativos à EXECUÇÃO DE 
REFORMA, ILUMINAÇÃO E COBERTURA DA QUADRA 
DE ESPORTES DA COMUNIDADE DO PEDRAS BRANCAS, 
RUA TEÓFILO DA SILVA, S/Nº – MOSELA – PETRÓPOLIS/RJ.

JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ESQUERDO
Engenheiro

ACEITE DEFINITIVO DE SERVIÇOS

Comunicamos a empresa PROSAN ENGENHARIA 
– EIRELI EPP, que a partir de 07/03/19, ficam ACEITOS 
DEFINITIVAMENTE, os serviços contratados através do 
processo n°9243/2015, relativos à EXECUÇÃO DE RE-
FORMA, ILUMINAÇÃO E COBERTURA DA QUADRA DE 
ESPORTES DA COMUNIDADE DO PEDRAS BRANCAS, 
RUA TEÓFILO DA SILVA, S/Nº – MOSELA – PETRÓPOLIS/RJ.

JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ESQUERDO
Engenheiro

Coordenadoria Especial de 
Articulação Institucional

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Educação – COMED, 
através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por seu Presidente, CONVOCA 
todos os seus membros Titulares para sua 
Reunião Ordinária do mês de “AGOSTO”, e se 
realizar no dia 13 do corrente ano, terça-feira 
às 14h, na Casa dos Conselhos e Comissões, lo-
calizada na Av. Koeler, 260 – Centro – Petrópo-
lis/RJ, telefone 2246-9077, para continuidade 
dos trabalhos. Solicito que na impossibilidade 
de comparecimento do membro titular, este 
justifique sua falta e determine a presença de 
seu suplente para comparecimento à reunião. 

E convida também toda sociedade civil 
organizada, com a seguinte ordem do dia: 

1) Verificação do quórum.

2) Aprovação da ata da reunião ordinária do 
mês de julho.

3) Apresentação do manual da Calçada 
Acessível.

4) Assuntos gerais. 

JELCY RODRIGUES CORRÊA JÚNIOR 
Presidente do COMED

COMDEP

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
A.A Nº 031/2017
Processo nº 30.391/2017

Autorização Ambiental para funcionamento da 
atividade Ecoponto Mosela, instalado na Rua Mosela 
s/ nº em frente a Cruz Vermelha – Mosela/Petrópolis-
-RJ, coordenadas UTM 686 114 m E 7510277 m S

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AVERBAÇÃO AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AVERBAÇÃO Nº 007/2019
Processo nº 20.164/2019

Altera o prazo de validade constante na Autoriza-
ção Ambiental nº 031/2017 expedida no Processo nº 
30.391/2017, valido até 28 de julho de 2020
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Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
A.A Nº 021/2017
Processo nº 026199/2017

Autorização Ambiental para funcionamento da 
atividade de Estocagem de resíduos de demolição e 
Construção (RDC) não perigosos – classe A, B, C situado 
a Rodovia BR 040 – KM 49,5 – Pedro do Rio Petrópolis-RJ, 
coordenadas UTM 28 k 692 300 m L e 7.531.305m S

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AVERBAÇÃO AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AVERBAÇÃO Nº 003/2019
Processo nº 14.643/2019

Altera o prazo de validade constante na Autoriza-
ção Ambiental nº 021/2017 expedida no Processo nº 
26.199/2017, valido até 20 de julho de 2020

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
A.A Nº 032/2017
Processo nº 26.205/2017

Autorização Ambiental para funcionamento da 
atividade de Compostagem de Lixo verde no Aterro 
Municipal de Petrópolis conforme informações e 
laudos constantes do processo administrativo da PMP 
nº 026203/2017 situado a Rodovia BR 040 – KM 49,5 
– Pedro do Rio Petrópolis-RJ, coordenadas UTM 23 k 
692 300 m L e 7.531.305m S

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AVERBAÇÃO AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AVERBAÇÃO Nº 006/2019
Processo nº 20.162/2019

Altera o prazo de validade constante na Autoriza-
ção Ambiental nº 021/2017 expedida no Processo nº 
26.199/2017, valido até 20 de julho de 2020

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
A.A Nº 029/2017
Processo nº 030395/2017

Autorização Ambiental para funcionamento da 
atividade de Estocagem Temporária de Reciclados 
situado a Estrada da Cascatinha nº 46 – Portão 01 – 
Galpão 05 – Cascatinha Petrópolis-RJ, coordenadas 
UTM 23 k 690.102 m E 7.513.317 m S

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AVERBAÇÃO AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AVERBAÇÃO Nº 006/2019
Processo nº 20.162/2019

Altera o prazo de validade constante na Autoriza-
ção Ambiental nº 029/2017 expedida no Processo nº 
30.395/2017, valido até 28 de julho de 2020

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
A.A Nº 030/2017
Processo nº 26.201/2017

Autorização Ambiental para funcionamento da 
atividade de Central de Armazenamento Temporário 
de Pneus Inservíveis situado a Rodovia BR 040– KM 
49,5 – Pedro do Rio– Petrópolis-RJ, coordenadas UTM 
23 k 692 300 m L e 7.531.305m S

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

EXTRATO DE AVERBAÇÃO AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
AVERBAÇÃO Nº 005/2019
Processo nº 20.161/2019

Altera o prazo de validade constante na Autoriza-
ção Ambiental nº 030/2017 expedida no Processo nº 
26.201/2017, valido até 28 de julho de 2020

Petrópolis 31 de julho de 2019

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

CPtRANS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

A PREFEITURA DE PETRÓPOLIS ATRAVÉS DA CP-
TRANS, em conformidade com as competências estabele-
cidas na Lei Federal nº 9.503 de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Reso-
luções n° 299/2008 e 619/2016, considerando que não foi 
interposta defesa da autuação ou pedido de advertência 
no prazo legal e tendo sido cumprido o estabelecido no 
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO referente à 
infração de trânsito os proprietários dos veículos relaciona-
dos abaixo. Através da Ata nº 3612. Poderá ser interposto 
RECURSO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO E/OU INDICAÇÃO 
DE REAL CONDUTOR, no prazo máximo de 15 dias, a partir 
da data de publicação deste edital, devendo, para tanto 
apresentar: INDICAÇÃO DE REAL CONDUTOR PESSOA 
FÍSICA – Não sendo o proprietário do veículo, deverá o 
proprietário ou o Real Condutor, apresentar Formulário de 
Indicação de Real Condutor devidamente preenchido de 
forma legível e assinado, tanto pelo proprietário, como pelo 
real condutor indicado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: Original ou cópia da Notificação de 
Autuação ou desta notificação, ou documento do DETRAN 
onde conste a placa do veículo e o número do Auto de 
Infração; cópia legível da CNH ou PPD do Real Condutor; 
cópia do comprovante de residência do Real Infrator; cópia 
legível da carteira de identidade do proprietário do veículo 
ou outro documento oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador legal. INDICAÇÃO DE REAL 
CONDUTOR PESSOA JURÍDICA – Contrato social, CNPJ da 
empresa, original ou cópia da Notificação de Autuação, 
desta notificação ou documento do DETRAN onde conste 
a placa do veículo e o número do Auto de Infração. Em 
caso de procuração, firma reconhecida, se for cópia, auten-
ticada em cartório; cópia da identidade do procurador. Na 
impossibilidade da coleta da assinatura do Real Condutor, 
o proprietário deverá anexar ao Formulário de Indicação do 
Real Condutor, cópia de documento onde conste cláusula 
de responsabilidade por quaisquer infrações cometidas 
na condução do veículo, bem como, pela pontuação 
delas decorrentes. Não havendo a identificação do Real 
Condutor até o término do prazo fixado neste edital de 
notificação ou se a identificação for feita em desacordo 
com o estabelecido na legislação, o proprietário do veículo 
será considerado responsável pela infração cometida. As 
assinaturas deveram coincidir com a dos documentos apre-
sentados. DEFESA DA AUTUAÇÃO – Apresentar requeri-
mento de defesa da autuação, devidamente preenchido de 
forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos 
seguintes documentos: Original ou cópia da Notificação de 
Autuação ou documento do Detran onde conste a placa 
do veículo e o número do Auto de Infração, cópia legível 
da carteira de identidade, cópia legível do CPF/CNPJ, cópia 

legível da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Per-
missão para dirigir (PPD), cópia do documento do veículo 
(CRLV), cópia do contrato social, em caso de propriedade 
de veículo de pessoa jurídica de direito privado, cópia da ata 
da posse ou diplomação, no caso de veículo pertencente a 
pessoa jurídica de direito público, procuração quando for 
o caso. Em caso de procuração, firma reconhecida, se for 
cópia, autenticada em cartório e cópia da identidade do 
procurador. Para cada notificação deverá ser formulada 
uma defesa. As assinaturas deverão coincidir com a dos 
documentos apresentados. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS 
– Os formulários poderão ser retirados na CPTRANS ou 
pelo site: http://web2.petropolis.rj.gov.br/cptrans/index.
php/transito/formularios e poderão ser encaminhados, no 
prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço da 
CPTRANS – R. Alberto Torres,115, Centro, Petrópolis, RJ, 
CEP: 25610-060 ou conforme o disposto no artigo 287 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

LRG8294 K30411298 21/02/2017 60412 R$ 195,23; 
LCD6422 L29768789 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KQB9049 L29768795 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LSJ2615 L29768813 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
HLO2768 K30192613 20/02/2017 59910 R$ 293,47; 
KQE1528 L29768852 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LLW8981 L29768938 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KYI7509 K30414002 21/02/2017 57380 R$ 293,47; 
KPY5985 K30183124 21/02/2017 73662 R$ 130,16; 
KTD4289 L29768955 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KMZ9020 L29768959 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KRT4404 K30413296 22/02/2017 57380 R$ 293,47; 
IIW9944 L29768687 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KPA3958 L29768697 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
IIW9944 L29768735 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRA1538 L29768747 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KPZ4918 L29768752 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LLY7220 L29768772 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH9448 L29768776 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LSW3081 K30414161 20/02/2017 55414 R$ 195,23; 
KOJ4484 K30413378 20/02/2017 54521 R$ 195,23; 
KZM3016 L29768620 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRG8294 K30411284 15/02/2017 60412 R$ 195,23; 
KVT4495 L29768606 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LKT1509 L29768628 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZG7761 L29768030 30/01/2017 55412 R$ 195,23; 
DIK3842 L29768037 30/01/2017 55412 R$ 195,23; 
GOS4215 K30413014 02/02/2017 55500 R$ 130,16; 
KUE6382 L29768140 01/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KRI0501 L29768173 01/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNT8363 L29767891 26/01/2017 55412 R$ 195,23; 
KVE6365 L29768012 30/01/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH8974 L29767970 28/01/2017 55412 R$ 195,23; 
LJW7484 L29768002 28/01/2017 55412 R$ 195,23; 
LAQ4823 L29768153 01/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRM1179 K30413420 03/02/2017 55411 R$ 195,23; 
LOE1481 L29768690 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LNN2891 K30414257 22/02/2017 73662 R$ 130,16; 
GUS1943 K30214211 20/02/2017 55414 R$ 195,23; 
LSC1782 K30414412 28/02/2017 54521 R$ 195,23; 
JNP9991 L29768960 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK0910 K30414530 23/02/2017 55680 R$ 195,23; 
LSN2136 K30183840 24/02/2017 55413 R$ 195,23; 
JNP9991 L29768981 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC3835 L29768996 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LOE1481 L29768711 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LSN0502 L29768718 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK0910 L29768724 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LKF3849 L29768731 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
JNP9991 L29768777 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KTH0699 K30413030 06/02/2017 55500 R$ 130,16; 
KXV0218 K30412924 07/02/2017 54526 R$ 195,23; 
KQE0581 L29768859 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LOE5565 K30412143 10/02/2017 55680 R$ 195,23; 
LRC2257 L29768593 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
DXH4183 L29768598 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KWD9566 K30408817 20/02/2017 55680 R$ 195,23; 
LPU3379 L29769048 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LUP0843 L29769072 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRH1110 K30414039 27/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LKT4671 K30413270 12/02/2017 70481 R$ 293,47; 
KML3458 L29768572 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LPW9095 K30412926 07/02/2017 73662 R$ 130,16; 
KTH0699 K30413031 08/02/2017 55500 R$ 130,16; 
LSE7563 L29768791 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
MQK9190 L29769083 01/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ1589 K30198828 08/02/2017 54521 R$ 195,23; 
KQZ4973 L29768800 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
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KYP0359 L29768862 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LCQ2950 L29768863 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KQF9610 K30414270 23/02/2017 55414 R$ 195,23; 
KRG8939 K30414018 23/02/2017 55411 R$ 195,23; 
KQZ6172 K30414520 22/02/2017 55680 R$ 195,23; 
LUH4545 K30413662 22/02/2017 73662 R$ 130,16; 
LOE1481 L29768951 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KYP0359 L29768953 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KUF3153 L29768664 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
DBO8585 L29768688 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
JNP9991 L29768695 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
JNP9991 L29768708 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KOP4467 L29768715 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV6804 L29768749 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LTL3650 L29768771 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
JNP9991 L29769038 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LCM9995 L29768764 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LLM1276 L29768765 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LQQ4140 K30375321 03/02/2017 57380 R$ 293,47; 
LLR8018 K30413430 06/02/2017 55411 R$ 195,23; 
LLR8018 K30413437 06/02/2017 55500 R$ 130,16; 
LLQ7300 K30239986 07/02/2017 76332 R$ 293,47; 
KQZ2602 K30239989 07/02/2017 76331 R$ 293,47; 
KJD0450 L29767601 19/01/2017 55412 R$ 195,23; 
KXW2309 K30414267 22/02/2017 73662 R$ 130,16; 
LPE0250 K30414410 27/02/2017 55680 R$ 195,23; 
LKZ8870 L29768680 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KQF3142 K30414526 23/02/2017 55414 R$ 195,23; 
HCJ4587 K30414603 23/02/2017 76332 R$ 293,47; 
LRO7963 L29769003 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LPK3758 L29769017 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV6804 L29768839 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LPN3898 L29768587 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KQY1053 K30413855 25/02/2017 55090 R$ 130,16; 
LSX0079 L29768804 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LON7912 L29768877 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LNN2546 L29768894 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LST6138 K30414053 20/02/2017 55413 R$ 195,23; 
KRK0910 L29768954 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LQK4178 L29768962 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LMI9607 K30414570 20/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LUP1046 K30414601 19/02/2017 70481 R$ 293,47; 
KXX1063 L29768806 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
JQD3211 L29768662 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KPG5732 K30413112 03/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LKU9159 K30411299 21/02/2017 60412 R$ 195,23; 
HMS4305 K30411291 16/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LAW2385 L29768570 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV9357 L29768827 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LTG0224 K30178658 11/02/2017 55090 R$ 130,16; 
MPX7475 K30411398 24/02/2017 52152 R$ 293,47; 
KNY6341 K30414031 25/02/2017 60501 R$ 293,47; 
KOR8762 K30414034 25/02/2017 76331 R$ 293,47; 
LPH6616 L29768767 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRM5727 L29768918 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZH6407 L29769031 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LNX5632 L29768826 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LBZ3400 K30413667 01/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KQE9764 L29768836 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
EFB5871 L29768963 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LTV1529 L29768696 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LNP8696 L29768730 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LPM5912 L29768568 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
GZS1327 K30408818 22/02/2017 55411 R$ 195,23; 
KRN1561 L29768888 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KQO8502 K30214214 24/02/2017 73662 R$ 130,16; 
APN1068 L29768999 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KOA5298 K30414041 01/03/2017 76331 R$ 293,47; 
KZZ9305 K30408728 02/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KXS0101 K30408841 24/02/2017 51930 R$ 293,47; 
KMY7831 L29768801 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZU4820 K30411448 08/02/2017 54870 R$ 195,23; 
LOG8073 L29768775 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
OVU8191 K30414705 05/03/2017 54521 R$ 195,23; 
LNR8747 L29768833 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRP2792 L29768950 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LLY2303 K30413246 22/02/2017 76172 R$ 5.869,40; 
KMO4238 K30414524 23/02/2017 54790 R$ 130,16; 
LNX4168 K30414033 25/02/2017 60501 R$ 293,47; 
KSK8338 K30412380 28/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LPE2409 L29768889 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LCO9088 L29768891 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
AKI9357 L29769035 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
HZP6867 L29769037 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KQJ5647 L29769066 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LCQ2950 K30411131 25/02/2017 76331 R$ 293,47; 
HOI5137 K30411132 25/02/2017 54790 R$ 130,16; 

KYG5780 K30414274 27/02/2017 57380 R$ 293,47; 
KVY2069 K30414355 28/02/2017 70301 R$ 293,47; 
LUD3303 K30225818 20/02/2017 60175 R$ 293,47; 
FSS4057 L29768971 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRH9695 L29768976 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KYK0015 L29768807 18/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LCV3549 L29768841 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRM7629 K30414206 23/02/2017 76332 R$ 293,47; 
KUV4811 L29768900 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KVT8226 L29768904 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LSX7245 K30414266 22/02/2017 61220 R$ 293,47; 
LLY2303 K30413247 22/02/2017 58350 R$ 195,23; 
LCY7078 K30413728 22/02/2017 55414 R$ 195,23; 
LNN6037 K30414514 22/02/2017 55500 R$ 130,16; 
KRN1561 L29769054 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
HNY0886 K30411130 25/02/2017 55414 R$ 195,23; 
KNE0837 K30413856 25/02/2017 55680 R$ 195,23; 
KVA8526 L29768964 22/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KYZ5792 K30414406 23/02/2017 58196 R$ 880,41; 
EVC2091 L29768781 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 
BOW3152 K30414607 27/02/2017 76332 R$ 293,47; 
KPX6305 K30413801 10/02/2017 73662 R$ 130,16; 
KVY1384 K30414109 27/02/2017 51851 R$ 195,23; 
KPD9881 L29768722 16/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LAE1682 K30414037 27/02/2017 55500 R$ 130,16; 
KRE1154 L29768905 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC9761 K30408833 24/02/2017 73662 R$ 130,16; 
KNB5879 L29768972 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZA4954 L29768991 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KVH1944 K30413298 22/02/2017 54526 R$ 195,23; 
HFB9126 K30411392 24/02/2017 54870 R$ 195,23; 
KNB4525 L29769078 25/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LBC6547 K30413666 01/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KOJ4214 L29768902 21/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KRS3131 K30414715 07/03/2017 60412 R$ 195,23; 
JNC3692 K30414423 08/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KXM6560 K30414425 08/03/2017 54870 R$ 195,23; 
KPP4109 K30381052 06/03/2017 70481 R$ 293,47; 
LNH0669 K30411136 06/03/2017 54790 R$ 130,16; 
KRH2757 K30183848 06/03/2017 55500 R$ 130,16; 
LRD1033 K30415014 06/03/2017 54790 R$ 130,16; 
LLN4834 K30415018 06/03/2017 55413 R$ 195,23; 
KWH6637 L29769043 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LUV8374 L29769067 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LSU0405 L29769068 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KUW3534 L29769100 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPK4685 L29769104 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KTQ4533 L29769110 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
MUE8961 L29769113 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KUQ3783 K30411079 02/03/2017 54526 R$ 195,23; 
KVU9192 K30207160 02/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LOR8768 K30414547 02/03/2017 55500 R$ 130,16; 
LLV7611 K30414452 02/03/2017 55411 R$ 195,23; 
KWY8620 K30415001 03/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LTJ1340 K30415005 03/03/2017 55500 R$ 130,16; 
LON6154 K30414354 24/02/2017 54521 R$ 195,23; 
KPI8911 L29769133 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYJ9612 L29769135 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LKZ1106 L29769158 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KOW8079 L29769162 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KOO9375 L29769170 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LLC1792 L29769176 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LSS4973 L29769179 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNV6861 L29769180 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KXN6410 K30414061 24/02/2017 76331 R$ 293,47; 
LPT6571 K30414062 24/02/2017 76331 R$ 293,47; 
KWA7774 K30414175 04/03/2017 55090 R$ 130,16; 
KNJ6397 L29769190 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ8732 L29769211 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LCF7053 L29769222 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KWD9741 L29769227 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
OPN9294 L29769228 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LKT8567 K30239685 05/03/2017 70303 R$ 293,47; 
LKZ7039 K30414221 07/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KRG5335 K30415026 07/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LSQ4920 K30414952 07/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LPU5140 L29769129 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYJ3923 L29769138 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KRZ0809 L29769150 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVV4135 L29769154 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LKT4297 L29769172 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KQU7775 L29769177 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPX0612 K30413737 04/03/2017 55680 R$ 195,23; 
MSP3633 K30198847 06/03/2017 57620 R$ 130,16; 
HGK9322 K30414851 06/03/2017 56900 R$ 195,23; 
LLI5537 L29769105 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
HJP7310 L29769107 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 

LMK1137 L29769123 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KWQ4881 K30214216 02/03/2017 73662 R$ 130,16; 
KRR8141 K30412041 02/03/2017 55414 R$ 195,23; 
BEP8777 K30412043 02/03/2017 60501 R$ 293,47; 
MWS9190 K30412045 02/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LTX2495 K30414542 02/03/2017 55411 R$ 195,23; 
LAO0488 K30409924 04/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LSM8195 K30414429 08/03/2017 60412 R$ 195,23; 
LLG2381 K30413115 06/03/2017 54521 R$ 195,23; 
LKX2286 K30413117 06/03/2017 54521 R$ 195,23; 
LOZ6998 K30413118 06/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LSZ1599 K30415011 06/03/2017 55414 R$ 195,23; 
KUY9984 K30414704 05/03/2017 54521 R$ 195,23; 
LRB8342 K30413380 21/02/2017 65300 R$ 195,23; 
LSW4383 K30414571 20/02/2017 76332 R$ 293,47; 
LKZ7039 K30414860 08/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LPR7138 K30413747 08/03/2017 55090 R$ 130,16; 
LOQ7918 L29769321 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LHK5810 L29769325 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LQI6929 L29769328 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KQH6306 L29769330 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KWM7858 K30408848 08/03/2017 73662 R$ 130,16; 
KXV8645 K30414901 08/03/2017 51930 R$ 293,47; 
LPL6083 K30415037 08/03/2017 54790 R$ 130,16; 
LUR0718 K30415103 08/03/2017 76332 R$ 293,47; 
KWP0813 K30415110 08/03/2017 76332 R$ 293,47; 
LOD2803 K30414753 09/03/2017 54600 R$ 130,16; 
LST2085 K30414438 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LTJ3076 K30414444 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LAX9720 L29769256 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNS7444 L29769274 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KUJ7977 L29769279 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV9997 L29769299 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KTJ1334 K30414110 27/02/2017 51851 R$ 195,23; 
LOG8073 L29769028 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LOK2723 L29769040 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LUD1280 K30411135 06/03/2017 55414 R$ 195,23; 
KWD4083 K30198848 06/03/2017 76251 R$ 293,47; 
LNF9819 K30414049 05/03/2017 60501 R$ 293,47; 
KWK9078 K30414050 05/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LIQ8659 K30412919 05/02/2017 60501 R$ 293,47; 
KNX2411 L29769089 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVO2755 K30412542 10/03/2017 55411 R$ 195,23; 
MER5763 L29769254 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LOQ7918 L29769287 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LTH2708 L29769306 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LBZ7869 K30413313 07/03/2017 55414 R$ 195,23; 
MER5763 K30413315 07/03/2017 55500 R$ 130,16; 
LPR7138 K30412950 05/03/2017 54526 R$ 195,23; 
LLM5308 L29768597 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LAL7854 L29769084 01/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KTO8598 K30413114 03/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KOO8496 K30414013 23/02/2017 55411 R$ 195,23; 
LLS3772 K30414426 08/03/2017 54870 R$ 195,23; 
KHX7618 K30414415 28/02/2017 55090 R$ 130,16; 
LCL6934 L29765697 06/12/2016 55412 R$ 195,23; 
HNV1656 K30379986 14/02/2017 70481 R$ 293,47; 
LLH5337 L29768997 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
JNP9991 L29769366 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LZH5688 K30414446 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LUR2619 L29769247 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LOC1093 K30414218 07/03/2017 55413 R$ 195,23; 
LRF6829 K30414428 08/03/2017 52070 R$ 88,38; 
LQI4371 K30414855 06/03/2017 56900 R$ 195,23; 
KNW6004 K30414216 06/03/2017 58350 R$ 195,23; 
LRC2842 K30415012 06/03/2017 55411 R$ 195,23; 
HDH6799 K30414701 04/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KWM1892 L29769203 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LOE1481 L29769109 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYO5277 K30412046 02/03/2017 60501 R$ 293,47; 
AXX0068 K30415006 03/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LSE9960 K30214499 03/03/2017 61300 R$ 293,47; 
FMM1100 K30414550 03/03/2017 55411 R$ 195,23; 
LMG5848 K30415003 03/03/2017 55413 R$ 195,23; 
LST2864 L29769183 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
GTV4647 L29769185 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
HAX3249 L29769193 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LAW7106 K30380339 07/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LCR9842 L29769220 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVF8014 K30414703 05/03/2017 54600 R$ 130,16; 
DIA0943 K30410756 07/03/2017 60501 R$ 293,47; 
ANQ7188 K30414663 07/03/2017 76332 R$ 293,47; 
KZD2156 K30415024 07/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LHX7614 K30413735 01/03/2017 54790 R$ 130,16; 
KQO5283 L29769130 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KOO6964 L29769137 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYS2182 K30166042 04/03/2017 54870 R$ 195,23; 
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LMI6817 K30414176 04/03/2017 55090 R$ 130,16; 
KNW6004 K30414215 06/03/2017 76332 R$ 293,47; 
KYY0914 K30414545 02/03/2017 55411 R$ 195,23; 
LNV0159 K30414418 08/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KXV5378 K30412539 08/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LVC1745 K30414360 06/03/2017 55411 R$ 195,23; 
KQZ4255 K30413857 07/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KXB4438 L29769311 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYH6427 L29769337 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KMJ1169 L29769361 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNS2931 L29769370 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK1484 K30408850 08/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LUE0808 K30176688 08/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KVA5771 K30412387 09/03/2017 54521 R$ 195,23; 
LOK7234 K30414433 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KOI1025 K30414435 09/03/2017 54521 R$ 195,23; 
CON7577 K30414439 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KZN6680 K30414449 09/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KZB7089 L29769338 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KZU8575 L29769376 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LLM1945 K30415035 08/03/2017 55413 R$ 195,23; 
LSO3242 K30414448 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
COL2671 L29769262 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNW6004 L29769282 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KXD3331 L29769294 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LOB4473 K30414702 04/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KUV9424 K30381051 05/03/2017 70481 R$ 293,47; 
LAW7106 K30412049 06/03/2017 76332 R$ 293,47; 
OQU4998 L29769153 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVN8169 L29769167 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LSH0277 L29769175 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYJ0407 L29769298 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KZB3859 L29769304 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
JNP9991 L29769307 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LLN2822 K30414581 06/03/2017 54790 R$ 130,16; 
LUW4753 K30414584 06/03/2017 76332 R$ 293,47; 
LOE7083 K30414421 08/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KOJ0952 K30414214 06/03/2017 60501 R$ 293,47; 
LBI4625 K30414711 06/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LAJ1510 K30233824 04/03/2017 55414 R$ 195,23; 
KPO8538 K30412534 06/03/2017 54600 R$ 130,16; 
KVB9156 K30414861 08/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LOJ2177 K30414806 08/03/2017 56570 R$ 130,16; 
LRL6837 K30411086 07/03/2017 56900 R$ 195,23; 
LPD3271 K30414591 08/03/2017 52151 R$ 293,47; 
EVC2091 L29769324 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
HCJ1970 L29769326 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KTQ8697 K30415033 08/03/2017 55414 R$ 195,23; 
EYW2973 K30414436 09/03/2017 54522 R$ 195,23; 
LOF2385 L29769232 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LBN3165 L29769264 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KPA7701 L29769331 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPZ5277 K30415031 08/03/2017 54790 R$ 130,16; 
LOH8739 L29769395 09/03/2017 55412 R$ 195,23; 
AEU1474 L29769404 09/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KZL5284 L29769290 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LUJ1721 K30415122 10/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LSQ5044 K30414816 08/03/2017 57380 R$ 293,47; 
LQC6824 K30414859 08/03/2017 55414 R$ 195,23; 
BLL0371 K30414809 08/03/2017 51930 R$ 293,47; 
KQZ8734 K30192614 08/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LLS1178 K30415066 10/03/2017 54522 R$ 195,23; 
KON5453 K30411100 10/03/2017 60501 R$ 293,47; 
MQT6062 K30411139 10/03/2017 76331 R$ 293,47; 
KRD1569 K30413308 07/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LBI1705 K30414431 08/03/2017 60412 R$ 195,23; 
LFQ6413 K30414173 04/03/2017 55090 R$ 130,16; 
KYL7680 L29769470 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPN9138 L29769482 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
MQE1939 K30412047 02/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LDA2887 K30413669 07/03/2017 54600 R$ 130,16; 
OPR3758 L29769056 24/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNM6774 K30414432 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KWK1621 L29769444 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNP9909 K30413319 11/03/2017 54870 R$ 195,23; 
KPI0455 K30176684 24/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LRW1279 K30412381 03/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KZU9772 K30415010 06/03/2017 55500 R$ 130,16; 
KPR6051 K30225831 08/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LAK5626 K30414019 23/02/2017 55411 R$ 195,23; 
CDG0158 K30414506 21/02/2017 54790 R$ 130,16; 
KWZ4581 K30414364 06/03/2017 73662 R$ 130,16; 
KVA2432 K30414807 08/03/2017 57380 R$ 293,47; 
KZX5292 K30414810 08/03/2017 60330 R$ 293,47; 
KQS2662 K30414585 06/03/2017 76332 R$ 293,47; 
LTV1100 K30411090 07/03/2017 56900 R$ 195,23; 
KPK2752 K30415046 09/03/2017 54521 R$ 195,23; 

LRE0189 K30415029 08/03/2017 55500 R$ 130,16; 
LQT1547 K30414434 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
LPB7127 L29769388 09/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LNK4244 L29769391 09/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KXM4204 L29769261 06/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPF2148 L29769273 07/03/2017 55412 R$ 195,23; 
JGU5510 L29769561 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVC6104 L29769567 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LVD4529 L29769433 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPW6701 L29769454 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KXE1744 L29769455 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
HFC9933 L29769465 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LBH8864 K30233826 12/03/2017 54521 R$ 195,23; 
AQU5969 L29769580 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LTM0478 K30414617 03/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LQW7327 K30414237 13/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LRN7622 K30414590 08/03/2017 76332 R$ 293,47; 
OQV4555 L29769530 11/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KTI3735 K30415069 12/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LOV7350 K30413022 04/02/2017 55500 R$ 130,16; 
KQE1887 K30413289 20/02/2017 55414 R$ 195,23; 
LUV1312 K30183838 20/02/2017 58350 R$ 195,23; 
LPI7275 K30414564 18/02/2017 76332 R$ 293,47; 
LUU9478 K30411493 10/02/2017 55090 R$ 130,16; 
LNN2699 L29768182 02/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LPN6412 L29768288 03/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LKV5311 K30414407 24/02/2017 70481 R$ 293,47; 
EBO7931 L29768298 04/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC4101 L29768351 06/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LUB2361 L29768398 07/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KMT4005 K30413597 13/02/2017 55413 R$ 195,23; 
KZB3859 L29768574 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC1783 K30414208 24/02/2017 55411 R$ 195,23; 
LQJ4801 L29768487 10/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH9512 L29768491 10/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRA9574 K30414660 07/03/2017 52151 R$ 293,47; 
KPQ2357 L29768623 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZO5581 L29768624 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KNT8363 L29768644 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LUT2999 L29768655 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LSS9460 K30413799 20/02/2017 54790 R$ 130,16; 
GOO2318 K30413242 18/02/2017 76172 R$ 5.869,40; 
LRA9574 K30414659 07/03/2017 60501 R$ 293,47; 
KZZ3385 L29768645 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LKV3734 L29768650 14/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KVV4034 K30408808 20/02/2017 70481 R$ 293,47; 
LOG1452 K30413556 07/02/2017 55500 R$ 130,16; 
KRR4746 K30413358 07/02/2017 52151 R$ 293,47; 
LCJ7875 K30413105 15/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LAH7721 L29768842 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KZB3859 L29768849 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
BHA8789 K30411288 16/02/2017 54521 R$ 195,23; 
KNC4922 K30414501 21/02/2017 55414 R$ 195,23; 
LBN1726 L29769375 08/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPI8071 K30414502 21/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LMJ6997 K30414443 09/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KXU6897 L29768850 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LPO7831 L29768871 20/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LAG6941 L29768192 02/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LCA1419 L29768369 06/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KXV6512 L29769117 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KMF9750 L29769555 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KRN4223 L29769569 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPY5061 K30380342 15/03/2017 54522 R$ 195,23; 
LLM5308 L29769451 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KMT9226 L29769456 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
DVR5295 K30415125 10/03/2017 54521 R$ 195,23; 
LUK0678 K30413673 10/03/2017 60411 R$ 195,23; 
IIW9944 L29769573 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVW9434 L29769581 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KRV1645 L29769583 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LKT9735 L29769587 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVU7220 L29769590 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LLW3594 L29769595 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LAR4624 L29769600 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LAA5434 L29769605 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
DBO8585 L29769606 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KPE7673 K30412548 13/03/2017 57380 R$ 293,47; 
LLS7373 K30239688 13/03/2017 51930 R$ 293,47; 
OWP5384 K30414066 07/03/2017 76331 R$ 293,47; 
KOJ5206 K30379929 12/03/2017 54790 R$ 130,16; 
LSG1280 K30412400 14/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KNC4200 K30414126 11/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LLF4791 L29769443 10/03/2017 55412 R$ 195,23; 
EYL1112 K30414596 10/03/2017 76332 R$ 293,47; 
LRC2323 K30414600 10/03/2017 55414 R$ 195,23; 
KYM2034 K30178061 10/03/2017 76332 R$ 293,47; 

HOJ1727 K30414458 10/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KYW0389 K30415355 10/03/2017 54790 R$ 130,16; 
KVQ7588 L29769519 11/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KWX8648 L29769542 11/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KMY8356 K30414128 11/03/2017 55414 R$ 195,23; 
HCJ2606 K30415374 13/03/2017 54790 R$ 130,16; 
LOE6687 L29769624 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KMW7186 L29769636 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
IIW9944 L29769641 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KZM5220 K30415129 10/03/2017 76332 R$ 293,47; 
LRM6620 L29768595 13/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LAP8002 L29768674 15/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LLC1792 L29769639 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KQE4156 L29769648 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNU5221 K30415263 14/03/2017 70481 R$ 293,47; 
LQR0648 K30414240 14/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LQU4315 L29769396 09/03/2017 55412 R$ 195,23; 
IIW9944 L29769430 09/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KXL2292 L29768193 02/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LLV3160 K30413323 15/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LNT3030 K30415402 13/03/2017 57380 R$ 293,47; 
LPL2929 K30414758 15/03/2017 55413 R$ 195,23; 
FEQ9393 K30178066 14/03/2017 76332 R$ 293,47; 
KNH1015 L29769490 11/03/2017 55412 R$ 195,23; 
HLT4221 L29769504 11/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LPC0200 L29769549 13/03/2017 55412 R$ 195,23; 
HTT6911 L29769635 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LKX6825 K30414055 21/02/2017 59910 R$ 293,47; 
KXB1861 L29769872 20/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KWS1380 K30414250 21/03/2017 76332 R$ 293,47; 
DDM4056 K30414672 12/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KXB1861 L29769790 17/03/2017 55412 R$ 195,23; 
AWW7050 K30414372 18/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LLK4539 L29769843 18/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LRN4038 K30414863 10/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LLX3446 K30415157 11/03/2017 55090 R$ 130,16; 
OXD1028 K30178069 14/03/2017 76332 R$ 293,47; 
KQY1053 K30415413 20/03/2017 73662 R$ 130,16; 
KPZ5694 K30166048 21/03/2017 54870 R$ 195,23; 
LCB9301 L29769611 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KVG4236 L29769618 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LNK4244 L29769653 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LME8357 K30415132 14/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LQH0341 K30415453 15/03/2017 76331 R$ 293,47; 
LMH4819 K30415758 18/03/2017 60501 R$ 293,47; 
KQZ2830 K30413677 14/03/2017 55680 R$ 195,23; 
CIS5725 K30415715 21/03/2017 55680 R$ 195,23; 
AYR0258 K30414897 22/03/2017 76331 R$ 293,47; 
KTV1220 K30413324 15/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LAC1658 K30413329 15/03/2017 55414 R$ 195,23; 
KNW5274 K30415387 15/03/2017 55414 R$ 195,23; 
KNP2572 K30414716 07/03/2017 60412 R$ 195,23; 
KUV8695 K30415049 10/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LQR1800 K30415386 15/03/2017 55413 R$ 195,23; 
LUF5341 K30415092 16/03/2017 73662 R$ 130,16; 
LRN4038 L29769661 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KQB7265 K30415381 14/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KRS3363 L29769610 14/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KYX1480 K30409784 06/12/2016 55090 R$ 130,16; 
LPS3544 L29768512 10/02/2017 55412 R$ 195,23; 
KND2934 K30412361 14/02/2017 76331 R$ 293,47; 
LYV5342 K30413744 06/03/2017 55413 R$ 195,23; 
DGI8106 K30413743 06/03/2017 55414 R$ 195,23; 
LLS2742 L29769091 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH9512 L29769093 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LRU1234 L29769116 02/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KNT7662 K30411080 02/03/2017 54526 R$ 195,23; 
KUL9141 K30414549 02/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KNC1261 K30413736 04/03/2017 55680 R$ 195,23; 
KWE7857 L29769206 04/03/2017 55412 R$ 195,23; 
KXM2665 K30415022 07/03/2017 55500 R$ 130,16; 
KOL2203 L29769152 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LME6052 L29769155 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LCM2712 L29769173 03/03/2017 55412 R$ 195,23; 
LST1123 K30414174 04/03/2017 55090 R$ 130,16; 
KQL6273 K30414422 08/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KZZ3385 K30414017 23/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LLM6364 K30414025 23/02/2017 76331 R$ 293,47; 
KWE7857 L29768970 23/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LRJ1774 K30408725 02/03/2017 54521 R$ 195,23; 
KQZ0805 L29768203 02/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LID8119 L29768301 04/02/2017 55412 R$ 195,23; 
LOF8860 K30381010 20/02/2017 54521 R$ 195,23; 
LKJ5346 L29768751 17/02/2017 55412 R$ 195,23; 

JAIRO DA CUNHA PEREIRA
Diretor-Presidente


